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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO OO PRRRruA

Marmeleiro, 29 de junho de2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para : Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei no 8.666193, os autos de Inexigibilidade
de Licitação no 02612022 - Prooesso Administrativo no 1.3712022, que tem por objeto a contratação

de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h

às22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30 às llh30 e das l3h às 17h, para suprir eventual ausência

de profissional da classe no hor¡irio padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento
Público n'00412021 - Processo Administrativo n' 10612021 - LIC, como segue:

CLÍNICA UÉIrC¡. MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA, inscrita no CNPJ nO

33.704.s39l000r -80:

172.068,00Horas 130 1560 I10,30 14.339,0001

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

llh30 às l3h, e/ou noturno

das 17h às22h, em dias úteis

(de segunda à sexø-feira)

t320 121,53 13.368,30 160.419,6002

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

Horas 110

127,53 3.060,72 36.728,64Horas 24 28803

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

11.030,00 132.360,001200 110,30Horas r0004

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às llh3Oh, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)
501,576,24Valor Total Máximo Estimado

CNPJ: 76.205.665/000'l -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br i licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnReuÁ

Prazoz 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças,
informam a existência de previsão de recursos de ordem financeira e orçamentátna para cumprir
as obrigações decorrentes da aquisição, indicando a Dotação Orçamentária no:

Não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a

Comissão adotou a Inexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de

Contas.

Segue apenso o processo de Chamamento Público n'00412021.

Cordialmente,

ßc-,r)s A'<r.-'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l ll0l202l

0264 10.301 00t62.027 3.3.90.34.00.00.00
3.3.90.34.00.00.00 30326s 10.301 0016 2.027

010.301 00t6 2.029 3.3.90.34.00.00.00287

08.02

CNPJ: 76.205.66s/0001 -0'1
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnnnruA

Marmeleiro, 29 de junho de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

a Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.7522021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentári o em: 29 10612022

VI_ dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

lYla

Contador
CRC/PR 07115210-8

r3712022Número do processo/Ano:

Data do Processo 2910612022

Modalidade Inexigibilidade n" 02612022, vinculada ao Chamamento Público n"
00412021

Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,
junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de

plantão em horário estendido das I lh30 às i3h e das 17h às22hde segunda

a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como

atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para

suprir eventual ausência de profrssional da classe no horário padrão de

atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público n" 00412027 -
Processo Administrativo no 1061202I -LIC

Objeto do processo

Valor Máximo Estimado R$ 501.576,24

Fonte Saldo
Orçamentário

Funcional
Prosramática

Elemento de DespesaConta 0rgãoÂJnidade

0 204,91264 10.301 00t6 2.027 3.3.90.34.00.00.00
303 97.78t.393.3.90.34.00.00.00265 r0.301 0016 2.027

0 130.856,1810.301 00t6 2.029 3.3.90.34.00.00.00287

08.02

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,29 de junho de2022.

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar

o pagamento do processo de Inexigibilidade no 02612022 - Processo Administrativo no 13712022,

cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido

das 1 th30 às l3h e das 17h às22hde segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às I lh30 e das 13h às 17h, para suprir
eventual ausência de proflrssional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada
no Chamamento Público no 0041202I - Processo n" 10612021 - LIC, solicitada

efetuado através da DotaçãoSpelo Departamento de Saúde, sendo que o p
Orçamentária indicada pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(Omarmeleiro,pr.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Erafr¡tura cl,funtcit:al de d,hrynoløro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/OOOt-Ol

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,20 de julho de2022

Processo Administrativo n.o 137 /2022
Inexigibilidade n.o 026/2022

Parecer n," 346/2022

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de licitação, de empresas para prestação de serviços médicos para atendimento em plantão.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os cctsos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, rnantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualíficação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

A Lei n.' 8.666193, de2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração õelebrar contratos r.rn à rcalização de proceãimento licitatório em siiuações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

ø
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Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta fotma, tem-se como regraarealização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 004/202I para que empresas
pudessem estar fazendo credenciamento, que recebeu propostas no período de 15 dejunho de 2021
a 12 dejulho de 2021. Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de serviço
podem se inscrever a qualquer tempo.

Tendo em vista que a empresa cLÑICn væucn MAIS SAúDE PARA vocÊ LTDA
apresentou a documentação no processo de chamamento público e que foi considerada habilitada
pela Comissão Permanente de Licitações, conclui-se pela legalidade da contratação, ao teor do
disposto no artigo 25 dalei n.o 8.666/93.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pRne¡¡A

Marmeleiro,20 de junho de2022.

Parecer Controle lntemo n.' 193 12022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 13712022, na modalidade krexigibilidade no 02612022, cnjo

objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviço médico, cllnico geral, junto ao

Departamento de Saride de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30

às l3h e das 17h às22hde segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem

como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das l3h às 17h, para suprir eventual ausência de

profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público no

0041202L - Processo Administrativo no L0612021' - LIC.

Salienta,se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. I75, condicionou a prestação de serviços públicos à

realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a

legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal

procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art.37,

Desta feita a Lei Federal n' 8.666/93 excepciona, em seus artigos 24 e 25, a regla de prévia

licitação, ora em razáo de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela

particularidade do caso, o interesse prlblico a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora

quando houver inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art. 25, daLei

Federal 8.666/93, que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público n' 0041202I para que os

prestadores dos presentes serviços pudessem fazet o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pela empresa CLÑICA
MÉDICA MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA, inscrita no CNPJ n" 33.704.539/0001-80, está de

acordo com o as exigências do art. 27 daLeide Licitações, a qual foi considerada habilitada pela Comissão

Permanente de Licitações.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer,

0

4t*t;^o-ã^;.-;
Luciana A.risil

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76,205.665/0001-01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRRRruÁ

TERMo DE RATIFIcaçÃo DE INEXTcTBTLTDADE DE LrcrrAçÃo N" 026/2022
pRocnsso ADMINISTRATIvo LIcITATóruo N" 137 tz0z2

Vinculado ao Chamamento Público no 00412021

Pelo presente Termo, frca ratificado o Parecer n' 34612022, elaborado pelo Procurador
Jurídico do Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de
Licitação fundamentada no artigo 25 daLei 8666193, ahavés das empresas:

. CIÍNICA MÉDICA MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA, inscrita no CNPJ no

33.704.539/0001-80:

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria no 6.597 de 01 de outubro de 2021,
como segue:

CLÍNICA MÉDICA MAIS SAÚDE PARA vocÊ LTDA, inscTita no CNPJ noa

33.704.s39l0001-80:

^t

01

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

llh30 às l3h, e/ou noturno
das l7h às22h, em dias úteis
(de segunda à sexta-feira)

Horas 130 1560 I10,30 14.339,00 172.068,00

02

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diumo, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

Horas ll0 1320 121,53 13.368,30 t60.4t9,60

03

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados
nacionais e locais

Horas 24 288 l2'7,53 3.060,72 36.728,64

04

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das

07h30 às llh3Oh, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

Horas 100 1200 I10,30 11.030,00 132.360,00

Valor Total Máximo Estimado 501.576,24
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRnnruA

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em hor¿írio estendido

das 11h30 às 13h e das 17h às 22hde segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados,

domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h,

para suprir eventual ausência de profissional da classe no hor¿írio padrão de atendimento, a qual
foi habilitadano Chamamento Público n'00412021 -Processo Administrativo n" 10612021 - LIC.

Marmeleiro,2l de julho de2022

Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597 , DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências,

O pREFE|TO DO MUN¡CÍ plO DE MARMELEIRO, Estado do

Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissäo Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
| - Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824'4;
ll - Membro: Evefton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula '1116-9;

lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555-5'
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissão Permanente de Licitação:
I - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicação de pen¡lj,kdeS-aqs
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impediteñto; C()ryFEf'tE CO'Àl1

lX - Exercer outras atividadôs correlatas ao processo licitÆbfrRlGlNAL

Art. 30 A nomeação se dará pelo prczo de 01 (um) ano, Yçd$d?¡P
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de carg
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei n o

de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesm

w-ww.marmeleiro.pr. gov.br

o artigo
A
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

CONFERË CO¡/
o oRlcil'iAt

0 7 :u¡,. 2û27

Publicado no DOE de Ediçäo no 1083, de 10 cle outubro de2021

ww-w.marmeleíro.pr. gov.br
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AUDtÊNcrA púBLtcA pREsrAçÃo oE coñTAs

Eu Mtdo M.kolo Teft¡yrn.gul, Prdldsnls do Conelhô d6 Admlnl3lreÉo do lnrtlhfo

ds Srúdê do 0ol! Vlrlnhd.lsov, no uso d! mlnhas strlbultsô! de þrdo 6m aB l6ls

Munlclp6lr no 121 1/2005 6rllgo ÿ c 2177n017 artioo 3", Incleo llJ, conv@ I todor qur

l¡tarðúr Þan s sudlènch públlcr dô pr.llrÉo d€ @rlar do lns[hlo do Saúdr d!
ooltVIzlnhoa.lSDV, nomôlenlâsle Hoapllsl Pró.Mdâ, ho dtr 04 d. egoGto dð 2022. a6

18100 homr prlmolE chamqdr 6 18ì'15 hora6 lrgunda cìamâdt 6 ær Eqlladr no

rudllólo då Càmdß Munlclpal ds Vgrlsdor€€, altuâde na Rua Soua N¡v* . nn 3gS,

Ccn[o, necldâdr dô Dol!V¡¿nhos,.rtqdo do PsEná. @ñ s slguintê ordðm dodla:

l, Pr6dtçloda Conlârdo t0 Quaddmc!|ro d6 2022,

Dol! Vì¿lnho!.04

MARfO

tsov

tro (Nl', D! l{.t¡t16tFnol.tli
(f lPJ n! J9.at!,1!lm00l{0,

^.,.dàhdu 
Ddiú ¡.!u(rr(dl¡di h' k'ñurilrúh¡oqi..a!ûhd' Fh rtnihùr¡ñtr*ilkd!

Ltlhfh ioñ6ú¡ ÊL t'dÀili nr d,Jtt d! 0 I d. dfd5,

t EnitoD? N 0¡¡a0D

rERMo DE RÀltFlcAçÄo DE otspENsAoE LtctTAçÁo N'016i2022
Fundams¡lado no Incllo ll do 0rt. 24 da L€l 8,666ß3, RÁllFlCo E DISPENSA DE
LICITAçÄO n" 016/2022, cujo objeto ó s contEtåçáo do emprsa para r€ailzacåo da
manulanção provonllv. d! Câmarã dô Vaclnã mårca BIOTECNO modolo BT l1d0/400.
sód6 2012.424, lolôdr ¡0 Ljnldadg do Conko de Sst ds, nd tBm6 da dodmsntrção
&oslads ao Procdso Admlnlslral¡vo no t40/2022,
Aconlralaçåo dev€tå ssr concrellzada nos lermo! da elaboraçåo el€luada pela Conls.
säo Pemanenl€ do Llcllaçáo nomgsda p€la Porlarla nô 6,597 do pdm€lro dó outubro ds
dols m¡l evlnlr o Um, @mo s€gusi
Conlroladar REVIMEoIC EoUTPAMENTOS MÉD|COS ITDA. tnædta no CNPJ n"
27.074.498/000f-93.
Valor Tolålr R$ 1.380,00 (um mll e lrazontG o ollenla rsals).
Pagarenloì Opagamenlo sorá reallzado ató o '15' (déchrio qulnlo) dla úllt do môs sub-
æquonlo à ôml8sóodð nolr llscô|,

[¡armet€ho. 2l de lulho d€ 2022.
PouloJak Pltlll

Pref.llo

_ TERMO 0E RAI|F|CAçÄO DE DTSPENSADE ilCtTAçAO N.Of7/2022
Fund_amentldo no lnctso il do art.24 dã Let 8.666i93, RATtFiiO a DISPENSADE LlCl-
TAçÃO nô 017/2022, culo oblolo ó s contrclaçåo ds ómp@E pars ßallzæão da manu.
lEnçåo pGvônllva o conotlvr dos equìpamsntc laborslodr¡! do Munlclplo, ålendsndo
ß neffildadG do Dopsdsmônlodo Saúdo, nost€mødadoomenbçåoaøloda æ
Præôse Admlnblraltvo n. 116/2022.
Àconkslaçáo dsv€d sr concretlzadr n6 lemos d6 €lãboraçro llolurda peta Comlt.
sáo Pon¡nenlo dð Llcll¡çáo nom66dã pol¡ Podada no6.597 ðg prlmolrc d; oütubrc do
dols nll o vlnlg e um, æmo sogue:
Con[âtada:ALEy,ANoRE CoRDEIRo JAlTt, lnscrita no CNPJ no 17.738.780/000t.30.
Vðlorlolalì R$4.340,00 (quako mll 6 kczonlG e qwrenta roats).
P8gamenlo: O pagamônto srá realtzado sté o lS. (dáclno qulhlo) dla úil| do m0s suÞ
æqugnle å 6mlr!åo da nola fßø|.

[,]åmoleko,2t d6iutho do 2022,
Paulo Jât¡ Pitsfl

ptsfollo

AVIso DE ALTERAçÓES
A PREFEIIURA DE REALEZA, Estado do Paøná, toma púbt¡@ o pårs @nhoctmonto
dos lnllrBsdos qug houv€ram allersçó$ no edllal abrlxo:
MODÀLIDADE| PREGÄO ELETRÔNICO N" I1S/2022 PROCESSO TICITATORIOI N"
184/2022llPor MENOR PREÇo POR |TEM
OBJETOI Fomação d6 Rôgl3lrc do Prsç6 Þôra fulura o evenlual æuhlclo do m€dld.
mônld I qem ullllzådos pola Swelada Munlcipat de Saúde pubilæ, ia Fsmåda do
ProntoAtend¡m€nto Munlclpal dc Realoza
A! dler6çð6 eslão dlrposlæ na quantldsde d€ casãs dBclmah admll¡das.

R.8leza, 2l do Julho d6 2022,
DIANABAMBERG

Pregoeka

Prefeitura Municipal de Realeza

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
PREFEIÍURÀMUNICIPALDE CRUZEIRO OO IGUAçU - PR,

AVTSO N00t
TOMADADE PRECOS N" OOZ2O22

AProlellu€ Mulc¡pal de Crut€hodo lguaçu/ÞR, lohâ pùblico que lará reailzar noloæl e
delã abalxo, llcllåçãona modelldadodoTomadade proc6. d€ acordo@m âs øndtctr.
p¿dlcularæ do Edllal, dã Lel n,o 8.666/93, sus Elleraiiæ e demats nom* em ,itgor
quo roggm a maléd8,
oBJETO: O oblelo do pr$€nts temo ó uma TOMADA DE PRECO Era @ntratãcåo
d€ empress $p€clallzadå p¡ra sxæução de 1.935,00m2 do B\,íme;tâc¡o øi¿¿åø
@m ped66 lrogulâr6 no Dlstrllode Fozdo Choplm domunlclilo, conlonire pianlllra de
Êx6cução o cþnogGma Ínlnceko.
DAIAE HoRADEABERIURA:23 de aqosto ds 2022. às 09:00 tnove horßì.
ENTREGADE E0|TALE INFORMAÇÖES: O Ed¡tst o s6 ansxìr podem sr fetkadG
na s6de da Pnf€llura, nos dlâs út8ls des 07:30 ås 

,11:30 
e dat 13:00 [s 17t00 horls, ou

alravós dâ w€bpaoo: htp:/lwrcruz€lrodol0uecu.Dr0ovbr, o domals lnfomác66 ;kâ.
vås do l8l€fono (0xx4ô) 3572.8018, fãx {0rx¡6) 3572.9001.
Cruz€Irc do lguaçuiPR, sm 21 dejuho ¿€ 2022.

Malc€lo Junlor F€t€ka S@rs
Pr6ldenle da Comlsåo do Ltcllaçåo

PREFEITURAMUNICIPAL OE CRUZEIRO DO IGUAçU . PR.

na sod€ da úlols dæ
al6vó6 da
vás do hl€fone

SoG

Þ

AVtso DE LtcllAçÄo
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do pamá, toma púbil@ o para ænhoctmento
dos lnlore$odos que laå rrôllzsr Ltcilaçäo, na E€gutntô mijdaildads; erccl€rlsflcas:
MODALTDAoE: TOMADA 0É PREÇOS No. 10/2022 - PROCESSO LtCtTAtÖRto:
1982022. TIPO: MENoR PRECO POR |TEM
OEJETO: PAVIMENTAçÃO POúIÉTRICADE ESIRAOAS RURAI COM PEDRÀS IRRE.
GULARES, åKåVáS dO TERMO DE CONVÊNIO N' ISO2O22.SEAB
ABERTURAT Dla 08 doAgüto às 08:00h
LOCAL: Seds da P.6follura dc Roål6ze.
FORMALIZAçÄO DE CoNSULTAS| O rlfsrldo edilat Dodsró 60robildo lunto ão Sêtôr dã
LlcltEçôes do Munlcfplo ds Rr.t€za, s pôdk do d¡6 2¿ ds Jutho durånti o horádo do ox-
ped¡ùls da Prcf!¡turrou alråvásde6oilclt6ç¡ovta mall: llcllscao2@Eelaza.prgovh.
Raal€za. 21 dÊ Julhodo 2022.

JOSIÁNE ELIAS OASILVA
Pr6. Combião do Lldtsç¡æ

Avtso DE LtctTAÇAo
À PREFEIIURA DE REALEZÀ, Eslado do porlnå, toma prtbllco o pera conh€clmônto

99!in!9fg!-s!qc quo fe¡ê roallzar Llcltaç¡o, ns segulnte mbdaildadoe 6ractril6ilcæ:
MODAI-IOADE: PREGÀO PRESENCIAL N" 126/2d22
PROCESSO LlClfAToRlO: I'F't522022. ltpo: MENOR PREçO pOR llEM
OBJETO: ConÞâlsçáo de prcflConat Téql@ ElrHdlb pGdlshúkbndrl ff åtmdimonlo
g$g3lq1qd!.ElSqq!9.qdtuE sdoErpoñs, podmdos@dtdopaËübæ sßtarb
ABERIURA DAS PROPoSTAS: Dta 04 d€ Ag6to d€ ZOZZ, * OAìOOt-t
qqSSÀO DE DLSPUTA: Dta 04 &Ag6to d€i022, à5 0B:0bH
FoRMALIZAçÄo DE CoNSULTAS: O retertdo 6d¡iat pod€rá sorobüdo s psdkdo dta 22
doJulho,dursnlô ohorádo do€rpedtent6 ds Prrldturâ, atavórdesollcltäçlovlae.ma[:
l¡dle2@r6alezs.pigoÿb[

Roalsza,2l do Juthode 2022.
DIANABÂMBERG

prrgocha

EXTRATO PARA PUELICAçAO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATo 0E LoCAçÄO DE BEM t¡,tÖVEL No 143120t9
Mnculado à Dlsp6n!â por Juslllløtlva n" 029/2019

LoCAIÄRIOi MUNIbf PIo DE MARMELEIRo
TOCADORA: LUCTA PADttHÂ

OBJETO| sdlllvo dêprazo ds!¡!åncla ænlralual @m rlolslo de vslor pelo lndlce æu.
rulado no âno do.lcP.M dâ loasç¿o do lmôv€t toøilzâdo na Rua Emlito [,lsgno Gtått,
n' 165. C€nlro, Cldade de Msml€lro, Paraná - CEp 85,615.000, edtfcadõ oobre o
Lole Urbano n. 11 (onze) - Remonosenle, da Qusd¡ã n.38 (rlnlã g olloì. com fi6ã do
578,00 m', maldculãdolunto ao R6g¡3tode tmóvsl! Comarca dr MamoÉlro- loOlìcto,
mslrlcul6 no 6.218, @m uma âroa sdlllceda de lproxlmÐdanônto IEZ,0O mr., ¡móvo¡
dssllnådoåoMus€uHlslódco de Msmglelro eCssá dø pralæ rcb rcsponsabllldadedo
D6psrlamonlo d€ Educsção e Cullu6.
VALOR REAIUSTAoO: O valor nensðl será realustado, com bas no lndlce do tcp.
-M æumulado no úllim6 12 (doz€) mffis (10,7009%), pæsåndo o vator monst ds
Rl 952,94 (novsænld e clnqucnla o dols roals o novoilá o ouatro conlåvosl Dãr¡ Rß
1 .054,9 I (um mll I c¡nquenla e qualro r€als e novfita e um æniavo), com vato/ ionkalu-
Bl tolal de R$ 12.658,92 (doze mll e sehcenlG o ctnquBnla e ollo ródr e nov€nts o dols
cenlavd) para o psilodo do 12 (dozo) moles.
PRAZO DE VIGENCIA: prlo p€ilodo do 12 (doze) msss, a conlar da dâtâ do venclmen.
lodo ¡nstrummlo@nhalual {25/07/2022), olu sel;, ató 25 deluthods 2023,
DATA DE ASSINATURADO ADlTlVo: 2l dr Iutho ds 2022.
FORO: Coñrudo Mlmoloho, Êstado do Þ6rsná.

Mam€l€ko,2l deiulho d€ 2022,
Paulo Jdr Pllell

Pr8l€llodo Mãmôl€lto

rÿ
Ð-Er!

AVISO DE LICITAçÄO
PREGÄO ETETRÔNICO N"Oi5i2O22 - PM[,l

pRocEsso A0MtNtSTRAT|VO N" 1 26/2022.1tC
TIPO: Monorpr6çoglob¡l por ltsñ,

OBJETOT Conkslação de €mpr4a pan loineilmenio d6 såmen bovino que 60É dæ.
llnado æ Progrsma d6 MslhoEm€nlo Gsnétlco, coñlome Lel MuntclDal n.2,503/17,
8l€nd6ndo a3 noffis¡dsdos do oopadômonto de Aqdcullurâ eAbastælm€nto. @nfomo
espêclllcâç¡tr e quantldad$ 6nElets no Anexol -ÏERMO DE REFERÊñC|A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Aparth das OBi30 horrs do dtr 22 ds lulho d€ 2022.
IERMINO DO RECEBIMENTO DAS PRoPOSTAST Ató h 09:00 horæ'do dta 0S do
e6lo do 2022.
lÑlclo DAsEssAoDE DtsPuTADE PRECOS: h 09S0 trcBdo da 05 deæctodo 2022.
PaE lod!! as ruforôncl.s de teñposd obleNsdoo hdrádod€ Br6lltã l-DÐ,
LOCAL: ww,@mprss{ov6mamenlol3.OoÝbr'Acñ ld6ntifi €do no llnk. llátlcðos'.
AOUISIçAO DO EoITAL: Sllæ ww,@mprssgovåmamsntdt.goÝh o w.medn€lotrc,

LiÊ8u*onhco¡s' torl,szsol07 ou (16) 3s2s{r05.
lrmd.ko, 2't dr lutho de 2022.

Frundóll de OllwlG Mslrìsrdl
prDgoaln
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DIÁRIO OFICIAL ETETNONICO

vtuxIcÍrlo DE MARMELEIRo - PnnnruÁ

SEXTA-FEIRA, 22 DE IULHO DE 2022 ANO:VI ,

ATOS DO PODER EXECUTIVO

eplçÃo N": 1278- 1a Pág(s)

TERM9 DE RAT¡FtcAçÃo DE tNExtctB¡LtDADE DE LtctrAçÃo N" 026t2022 PRocEsso
ADMIN|STRATIVO L|CITÂTÓR|O No lgTtzoz2Vincutado ao chamamento Público n" 00412021

pelo presente Termo, fica ratifìcado o Parecer no 34612022, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município, nos termos

em que opina pela contrataçäo, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através

das empresas:
. cL¡NtêA MÉDtcA MAIS SAúDE pARA vocÊ LTDA, inscrita no CNPJ n' 33.704.539/0001-80:

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação

nomeada oela Portaria n'6.597 de 01 de outubro de2021, como segue:
. cL¡NlcA MÉDtcA MAIS SAúDE pARA VocÊ LTDA, inscrita no CNPJ n' 33.704.539/0001-80:

Item

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
objeto: Côntratåçäo de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - pR, para atendimento de plantäó em horário estendido das 1 t h30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a

sexta-feira, e das bgrr às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às

1 t h30 e das 1 3h às 17h, para suprir eventual ausênõia de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual

foi habilitada no Chamamento Público no 004t2021- Processo Administrativo n" 10612021 - LlC.

Marmeleiro, 21 de julho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT¡F¡CAçÃO DE INEXIcIB¡LIDADE DE LICITAçÃO No 02712022 PROCESSO

ADM|NISTRAT|VO LtCtTÂTÓRtO No l3gt2oz2Vinculado ao chamamento Público n" 004/,2021

pelo presente Termo, fica ratificado o parecer no 347t2022, elaborado pelo Procurador Jurfdico do Municfpio, nos termos

em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de LicitaçãoÎundamentada no artigo 25 da Lei8666/93, através

das empresas

-'-'--i--

IGP i

Brasil
Diárlo Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocoledo com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisóri a 22OO-2 do Art. 1Oe de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Municfpio de Marmeleiro dá garantla da autenticidade deste

documento, desde que vlsualizado através de

httÞ://ww.marmeleiro.or.Pov.brl no link D¡ário Oficia¡.

Valor total
do perfodo

de 12 (doze)
meses R$

Valor
da Hora

R$

Valor total
mEneal R9

Quantldade total do
horas que deveråo

ser contratadas
pelo perlodo de 12

m68SS

Un.
Med.

Quantldade
total de horas

que deverão ser
contratadas por

mås

Especlficações dos Servlços

110,30 14.339,00 172.068,001 560Horas 13001

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno das 11h30 às 13h, e/ou
noturno das 17h às 22h, em
dias úteis (de segunda à sexta-
feira)

13.368,30 160.419,60121,53110 1320

Plantäo presencial para serviço
de médiCO GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em
finais de semana (sábado e
dominoo)

Horas02

36.728,64127,53 3.060,72288Horas 2403

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em
feriados nacionais e locais

11.030,00 '132.360,001200 1 10,30Horas 100

Plantäo presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 07h30 às 11h30h,
e/ou das 13h às ,l7h, em dias

unda à sexta-feiraúteis de

04

501.576,24Valor Total o Estimado

Página 10
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora i f"lUrutCÍplO Of MARMELEIRO

Ano* i 2¡22

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 26

Modalldade* Processo Inexigibllidade

Número editaUprocesso* ; L37 120.22

i_
Instituição Financeira i

lntcrnlclonãls / mllltl lãtel¡16

L061202L - LIC, Contratação cle empresa para prestação de serviço médico,

clfrico gerat, junto ao Departamento dc Saúcle de Marmelclro * PR, para

atendimento de plantão em horário estend¡do das 11h30 às l3h e das 17h ås

'l

ltili
SEi

I

''

Dotação Or'çamentária'' 66¡2163010016202733390340000

Preço rnáximo/Referència de preço - 501,576,24

flg* - - ---

Data Publicaçåo Ternìo r"tificação, ZLßlì 4OZ.Z
., '.'.',,., ,',.'... ;

þrìtrt de Lånçamento do Eclital ' 
,

Dåta da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de parltclpðçâo para EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microenrpresas regionâ¡s ou locais?

Dala Cancclômento

CPF¡ 8148028931 (!agast)

Percentual de paÉistpðção: 0,00

Cù¡r Þ.rl*

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx
1t1


